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A MESA DA CAfflARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Reaoluç;o nª 148, de 16 de novembro 
de 1.988,alterada pela de numero 150, da 21 de fevereiro 
da 1.989, 

R E S O L V E : 

.. 
Artigo lQ - Tendo em vista os valores contidos no 

documento anexo -·"HOLERITH" do mês de março de 1.990, da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a remunera
ção dos v,raadores da Câmara municipal tje Araraquara,cor -
respondera a 25% da atribuida a igual titulo aos Deputados 
Estaduais. 

Artigo 2° - As sessões extraordinária não 
remuneradas. 

-serao 

Artigo 3~ - As d!apeaa, decorrentes da execução 
deste Ato, onerarao dotaçoes proprias do orçamen~o vigen
te, do Poder Legislativo, suplementadas se neceesario. 

Artigo 4a - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a 
1a de março de 1.990. 

nove) 
tos e 

Câmara municipal de Araraquars, aos 2~ (vinte e 
dias do mês de março do ano de 1.990 {mil, novecen
noventa). _.--;:::'?""_"")""__ , 

LOS P,ORSANI 
Secretario 
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CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REfflUNERAÇAO 00S DEPUTADOS ESTADUAIS, REFERENTE AO mts DE 

FEVEREIRO DE 1.990, CONFORfflE "HOLERITH" DA ASSEffl8LfIA Lf 
GISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO; 

RE ■UNERAÇAO DOS DEPIJTADOS ESTADUAIS •••••• CrS 292.324,02 

REfflUNERAÇÂO DOS VEREADORES 

25% de CrS 292.324.02 = ••••••••••••••• CrS 73.081,Dl 
r 

REfflUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

ATUAL .... .................. crS 73.081,01 

ANTERIOR ................. •• crS 42.297,15 

DIFEílENÇA •••.••••.••••••••• CrS 30.783,86 

========================================================= 
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